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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1919/2019

 
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação do item 23 do § 3.º do art. 7.º da Lei Complementar n. 1.085/2017,
que cria o ECSA1 - Eixo de Comércio e Serviços A1; revoga a Lei Complementar n.
914/2012; inclui o inciso VI no art. 13 da Lei Complementar n. 888/2011 e dá outras
providências.
 
 
Art. 1.º O item 23 do § 3.º do art. 7.º da Lei Complementar n. 1.085/2017 passa a

vigorar com a redação abaixo:
 

"Art. 7.º (...)
 
§ 3.º (...)
 
23) Rua Maracaibo, desde a Avenida Colombo até a Avenida São Domingos. (NR)"
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 18 de outubro de 2019. 
 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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